
Câmara Municipal do Recife
Estado de Pernambuco

-
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 235/2025 - Osmar Ricardo - Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
condomínios residenciais e comerciais do município do Recife de reportarem às instâncias de
Segurança Pública as ocorrências de violência ou tentativas com indícios nos ambientes familiar,
doméstico ou laboral nas dependências e áreas comuns das unidades contra os grupos que especifica.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 26/06/2025

Unidade de Origem: Protocolo

Unidade de Destino: Unidade Técnica Legislativa

Status: Recebimento no Protocolo

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Proposição eletrônica enviada em 26/06/2025 09:55:11. Matéria incorporada em 26/06/2025 10:11:07
sob protocolo nº 38086/2025

-

Recife, 26 de junho de 2025.
-
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Rafael Gomes Pugliesi Branco
Assistente Administrativo Legislativo


